
cENTRo DE AsslsrÊuct,l E pnssrAÇÃo À seúng Dos sgnvtrloRrs MUNtcrpAr§

TERiTO DE ADtTAiltENTO AO COHTRATO DE pRE§TAçÃO DE §ERVIçOS DE §AÚDE

Pelo presente instrumento de Prestação de Serviços, que fazem entre si:

CREDENC|AflTE: CENTRO DE ASSTSTÊttCn E PRE§TAÇÃO À SRúOE pOs
§EÊVIDORE§ MUNICIPAI§ * CAPSEM, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrtto no CNPJ-MF sob n" 87.ô20.415/000í-46, com sede na Av. Mauá n" Z2'1,
representado neste ato por sua Diretora Executiva Sra. DlOLElrlA nilARlA
CAPITÂNIO, brasileira, funcionária pública. portadora do CPF 252.189.050-20 e do
RG: 7004706375, residente a Rua Gonçalves Ledo 278 em Carazinho/R§.

CREDEIIICIADO: cEDlL, CEHTRO DE ESTUDOS tlE DIAGNO§TICOS POR
lritAGEil LTDÀ, com Cnpj 02.847.070/0001-05, com endereço profissional na Rua
Uruguai, 1163, Passo Fundo tem justo e credenciado entre si, o presente Adítivo ao
Contrato de Prestaçâo de §erviços de §aúde em RADIOLOGIA, MAilOGRAFIA,
ü§rustrülll!HTRIÂ,
TüIiJIFUTAÜORIZÂSJI,

ULTRÂS§§H#GffiÀFXA,
RESSÜHAHGIA

TüãfiSGRAFIÂ
fifiAGNETICA,

ELETROHEUROM§GRAFIA, TE§TE ERGOll,lETRlCCI aos segurados e
Beneficiários do Contratante, em conÍormidade com o Processo Licitatória OO7i2A20
e Editaf de Credenciamento no AA1(2A20 mediante as seguintes cláusulas e
condiçÕes, sujeitando*se às normãs da Lei Federal no 8.666X93, com as alteraçÕes
instituídas pela Lei Federal no 8.883194 e demais legislaçâa e alteraçÕes pertinentes.

Acordam as partes, na melhor forma da Lei e na observância do Contrato a
que se adere a presente manifestaçâo de vontade por parte, como Aditamento ao
Contrato firmado entre as partes CôNTRATANTE e CONTRÂTADO no dia 20 de
novembro de 2020, pelas seguintes cláusulae abaixo enunciadas:

cLÁu§uLA PRII,IETRA - DA PRORROGAçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL:

Em atençâo ao disposto na cláusula Dêcima do contrato principal, que
se adere o presente Aditamento, prorrogam o prazo de validade do vinculo
contratado, havido entre as partes, a contar de 20/11nA21atÉ 19/'l1ftA22.

t

TLAIJSULA §EGUHüA * PÜS ftH&JU§T§,§:

Os preços dos aerviços serão reaiustados atravês de Portaria que será
editada pela Direção do CAPSEM com a aprovaçâo do Conselho Administrativo da

Autarquia. #
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